
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Segundo Termo Aditivo ao Contrato
celebrado  em  13.05.2021,  entre  o
Tribunal de Justiça do Estado do Ce-
ará e a INDRA BRASIL SOLUÇÕES E
SERVIÇOS  TECNOLÓGICOS  LTDA
(Processo  Administrativo  nº
8515808-38.2022.8.06.0000).

AD2/CT Nº 16/2021

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  com sede na Av.

General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Bairro Cambeba, em Fortaleza-CE, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente
de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Desembar-
gadora  Maria Nailde Pinheiro Nogueira  e por sua Secretária de Tecnologia da Infor-
mação, Denise Maria Norões Olsen, e a empresa CNPJ 01.645.738/0021-12, situa-
da na cidade de João Pessoa do Estado da Paraíba, localizada na Rua Antonio Rabe-
lo Junior, nº 161, no bairro Miramar, neste ato representada por Filipe Guedes Al-
meida Medeiros, brasileiro, casado, portador do RG nº 20090490872 - SSP/CE e
inscrito no CPF/MF sob o nº 024.262.214-37 e por Alceu Di Biase Gonçalves, brasi-
leiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG n° 06.989.333 SSP/MG e
inscrito no CPF/MF sob o n° 917.338.476-34, daqui por diante simplesmente deno-
minada CONTRATADA, resolvem celebrar TERMO ADITIVO com base nas seguintes
cláusulas:

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento:

a) nas informações constantes do Processo acima epigrafado, e na autori-
zação da Secretária de Tecnologia da Informação do TJCE, através do Memorando
nº 389/2022/SETIN, datada de 08.12.2022;

b) nas disposições contidas no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações;

c) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, de 13/12/2022, de-
vidamente aprovado pela Exma. Sra. Presidente do TJCE.

Cláusula Segunda – Do Objeto

                                                                          AD2/CT Nº 16/2021                                                                                    1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. V
er

ifi
ca

çã
o 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.d

oc
um

en
to

el
et

ro
ni

co
.c

om
.b

r/
pr

oc
el

et
ro

ni
ca

ht
tp

s/
va

lid
ar

do
cu

m
en

to
sc

on
te

nt
.a

sp
x

at
ra

vé
s 

do
 c

ód
ig

o 
R

Q
U

F
Y

-F
P

V
H

O
-1

1S
Y

Z
-A

C
P

B
T

 e
nq

ua
nt

o 
ar

m
az

en
ad

o 
no

 P
or

ta
l o

u 
em

 h
ttp

s:
//v

er
ifi

ca
do

r.
iti

.g
ov

.b
r 

co
nf

or
m

e 
in

st
ru

çõ
es

 lá
 c

ol
oc

ad
as

página 1 de 4



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Constitui  objeto  deste  prorrogar  por  90  (noventa)  dias,  a  partir  de
13.01.2023, o contrato cujo objeto consiste na contratação de empresa especi-
alizada em tecnologia da informação para a prestação de serviços técnicos
continuados  de  sustentação/desenvolvimento  de  sistemas  e  serviços
eventuais sob demanda durante o período de 20 (vinte) meses, prorrogá-
veis conforme possibilidades definidas na Lei nº 8.666/1993, para atender
às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), deven-
do ser rescindido quando finalizado o processo licitatório para contratação
dos mesmos serviços.

Cláusula Três – Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que
não colidirem com as cláusulas ajustadas no presente Termo.

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláu-
sulas sobrecitadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema.

MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA 
DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TJCE

          
DENISE MARIA NORÕES OLSEN

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE

FILIPE GUEDES ALMEIDA MEDEIROS                ALCEU DI BIASE GONÇALVES
REP. LEGAIS DA EMPRESA INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS

TECNOLÓGICOS LTDA.
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DENISE MARIA NOROES 
OLSEN:28381610320

Assinado de forma digital por 
DENISE MARIA NOROES 
OLSEN:28381610320 
Dados: 2023.01.16 15:04:53 -03'00'

MARIA NAILDE PINHEIRO 
NOGUEIRA:11943670382

Assinado de forma digital por 
MARIA NAILDE PINHEIRO 
NOGUEIRA:11943670382 
Dados: 2023.01.16 19:00:30 
-03'00'



PROTOCOLO DE AÇÕES

Este é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam
a autoria e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes
como válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente
possui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001.

Data de emissão do Protocolo: 12/01/2023

Dados do Documento

Tipo de Documento Termo Aditivo
Referência Contrato Termo Aditivo TJCE
Situação Vigente / Ativo
Data da Criação 11/01/2023
Validade 11/01/2023 até Indeterminado
Hash Code do Documento A80896093E1C5CFA33CDBEB93B314F9A83A940B6BE2237DC2269DB7B70B47484

Assinaturas / Aprovações

Papel (parte) Aprovação - AJ

Relacionamento 01.645.738/0001-79 - INDRA BRASIL

Papel (parte) Representantes

Relacionamento 01.645.738/0001-79 - INDRA BRASIL

Representante CPF

Cristiano Fraga Tutikian 702.003.270-20

Ação: Aprovado em 11/01/2023 05:36:08 IP: 172.71.11.29

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/108.0.0.0 Safari/537.36
Edg/108.0.1462.54

Localização Não Informada

Tipo de Acesso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Alceu Di Biase Gonçalves 917.338.476-34

Ação: Assinado em 11/01/2023 06:12:37 com o certificado ICP-Brasil Serial -
019DD88B9BBF6B2972C9A107DEC1AB52

IP: 2804:2484:8787:2a00:1d43:7e4c:fa5d:4a0f

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/108.0.0.0 Safari/537.36
Edg/108.0.1462.76

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Representante CPF

Filipe Guedes Almeida Medeiros 024.262.214-37

Ação: Assinado em 12/01/2023 11:50:43 com o certificado ICP-Brasil Serial -
3858CDFCBD5BAA47A0D231B53DA92F2A

IP: 172.68.18.157

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/108.0.0.0 Safari/537.36

Localização Não Informada

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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{ * b a r c o d e * } { * Q R C o d e * }

Enquanto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser
verificada através do endereço https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,
utilizando o código de acesso (passcode) abaixo:

Código de Acesso (Passcode): RQUFY-FPVHO-11SYZ-ACPBT

No caso de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site https://verificador.iti.gov.br/, utilizando-se o
documento original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
https://www.documentoeletronico.com.br/proceletronicahttps/validardocumentoscontent.aspx,  de sde  que  você  e s t e j a  de
posse do documento original e do arquivo que contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do
ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://verificador.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://verificador.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele. D
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